


ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE ITAÍBA

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ITAÍBA
PORTARIA Nº 26/2024

O Gerente de Previdência e Benefícios do Instituto de
Previdência Social do Município de Itaíba - IPREVI/PE,
conforme o art. 29, inciso I, da Lei nº 576/2023.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo de
Contribuição, com proventos integrais, a servidora pública
municipal, MARIA CLEIDE FERREIRA DE ARAÚJO, no
cargo de Agente Administrativo, NM-04, matrícula nº 2000,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do
artigo 3º, incisos I, II e III, § único da Emenda Constitucional
nº 47/2005.
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação e/ou afixação de praxe e terá efeitos imediatos,
revogando-se quaisquer disposições em contrário.
 
Itaíba, 01 de julho de 2024.
 
DANIEL SOARES DE OLIVEIRA
Gerente de Previdência e Benefícios
IPREVI/PE
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